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       Matosinhos, X de XXXXXXXX de 2018
Assunto: Dívida à TRIU, S.A.

Solicita-me a minha Constituinte, “TRIU, S.A.” que proceda à cobrança judicial da dívida de V. Exas. Relativamente ao seguinte:
Doc. Nº
Data

Vencimento
Valor €
Ft.100929
31.01.2017
02.03.2017
11.068,20

Ft.101717
28.02.2017
30.03.2017
6.272,50

Ft.101935
28.02.2017
30.03.2017
474,60

Ft.102799
31.03.2017
30.04.2017
6.598,80

Ft.103053
31.03.2017
30.04.2017
935,70

Ft.104006
30.04.2017
30.05.2017
266,00

Ft.105044
31.05.2017
30.06.2017
448,00

Ft.106078
30.06.2017
30.07.2017
720,00

Ft.107075
31.07.2017
30.08.2017
568,00

Ft.108081
31.08.2017
30.09.2017
409,60

Ft.108991
30.09.2017
30.10.2017
534,40

Recebimento
31.12.2017
31.12.2017
-3.568,20
Recebimento
19.01.2018
19.01.2018
-3.000,00

cujo pagamento, conforme é do Vosso inteiro conhecimento, permanece em falta até à presente data, não obstante as demais interpelações levadas a cabo para pagamento das referidas facturas.

Mais informo que ao montante global de € 21.727,60 (vinte e um mil, setecentos e vinte e sete euros e sessenta cêntimos) acrescem € (TOTAL JUROS) (TOTAL JUROS POR EXTENSO), a título de juros de mora vencidos sobre o capital em dívida, calculados às taxas legais aplicáveis, desde as respectivas datas de vencimento até à presente data (DATA DA CARTA), e ainda juros de mora vincendos até efectivo e integral pagamento.

Assim, deverão V. Exas. proceder ao pagamento do montante em dívida de € (TOTAL CAPITAL + JUROS (TOTAL CAPITAL + JUROS POR EXTENSO), no prazo máximo de oito dias a contar da recepção da presente carta, findo o qual tenho instruções expressas para propor, sem mais, em nome da minha Constituinte, a competente acção judicial para cobrança do sobredito crédito.

Com os melhores cumprimentos,

O Advogado,
